
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
-., 	Estado do Rio de Janeiro 

Rua Hermórgenes Freire da Costa, 179 - Centro - Fax: 2621.3974 
GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE ELSON PUlES 

P0ItO  A 

Declara de Utilidade Pública Municipal 
a Entidade que menciona. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 
por seus representantes legais, 

RESOLVE: 

Art. l - Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a "Entidade IGREJA 
EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS", sociedade civil sem fins lucrativos 

	

r\ 	___. organizada e regida por Estatuto próprioJnscritano CNPJ.sob o N° 28.909.810/0002- L. 

65 com sede na Quadra 16 do. localizado no 
L.fl.H 1 Bairro Porto da Aldeia, municípi;São.PedroidaAld'eia. 

Art. 20  - Esta LEI entra em vigor na afã de sua publicaãovogadas as disposições 
em contrário. 
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Ir) 
A Entidade IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS, tem por 

escopo cuidar da parte  religiosa dos s'eus~fí,'0.i,s,. 

C1 NTE 
Constou dbExl ednto da Sessão . 
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a das.Sèes(Ri), 19 de Julho de 2004. 
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Em anexos: - Estatuto 
- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ. 
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